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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÃA. LICENÃA PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTICULARES. CURSO DE FORMAÃÃO EM CONCURSO PÃBLICO DE OUTRO ENTE FEDERADO.
POSSIBILIDADE. INTERPRETAÃÃO SISTEMÃTICA DAS NORMAS ESTADUAIS. SEGURANÃA CONCEDIDA.
SENTENÃA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÃRIO E RECURSO VOLUNTÃRIO DESPROVIDO.

I. CASO EM EXAME

1. Mandado de seguranÃ§a impetrado por servidora pÃºblica estadual efetiva, ocupante do cargo de Professora de
EducaÃ§Ã£o BÃ¡sica, objetivando obter licenÃ§a sem remuneraÃ§Ã£o para participar do Curso de FormaÃ§Ã£o de
Soldado de 2Âª Classe da PolÃ­cia Militar do Estado de GoiÃ¡s. O pedido foi indeferido pela autoridade coatora sob
alegaÃ§Ã£o de que o curso nÃ£o se enquadra nas hipÃ³teses legais de dispensa previstas na legislaÃ§Ã£o estadual.
A sentenÃ§a concedeu a seguranÃ§a.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. HÃ¡ duas questÃµes em discussÃ£o: (i) definir se a servidora estadual tem direito lÃ­quido e certo a se licenciar,
sem remuneraÃ§Ã£o, para participar de curso de formaÃ§Ã£o em concurso pÃºblico de outro Estado da
FederaÃ§Ã£o; (ii) verificar se a ausÃªncia de previsÃ£o expressa para tal hipÃ³tese na legislaÃ§Ã£o estadual
inviabiliza o afastamento pleiteado.

III. RAZÃES DE DECIDIR

3. A licenÃ§a para tratar de interesses particulares, prevista no art. 179, Â§ 1Âº, da Lei Estadual nÂº 869/1952, pode
ser concedida a servidor apÃ³s dois anos de exercÃ­cio, salvo se o afastamento for inconveniente ao interesse do
serviÃ§o, o que nÃ£o foi demonstrado pela AdministraÃ§Ã£o.
4. A negativa da licenÃ§a baseou-se unicamente na inexistÃªncia de previsÃ£o expressa para afastamento em
razÃ£o de concurso promovido por outro Ente federativo, interpretaÃ§Ã£o que nÃ£o se coaduna com o teor das
normas estaduais aplicÃ¡veis nem com os princÃ­pios constitucionais.
5. A legislaÃ§Ã£o estadual (Lei nÂº 15.788/2005, art. 54) trata de afastamento remunerado para curso de
formaÃ§Ã£o de concursos promovidos pelo prÃ³prio Estado, sem, contudo, excluir a possibilidade de afastamento
nÃ£o remunerado em outras hipÃ³teses, como a prevista no Estatuto do Servidor.
6. A recusa administrativa configura obstÃ¡culo desproporcional ao direito de acesso a cargos pÃºblicos (CF/1988, art.
37, II), ao restringir indevidamente a participaÃ§Ã£o da servidora em concurso pÃºblico promovido por outro ente
federativo, em afronta ao princÃ­pio da legalidade e Ã  isonomia.
IV. DISPOSITIVO E TESE

7. Recurso desprovido e sentenÃ§a confirmada em reexame necessÃ¡rio.

Tese de julgamento:
1. O servidor pÃºblico estadual tem direito a licenÃ§a sem remuneraÃ§Ã£o para tratar de interesses particulares,
inclusive para participar de curso de formaÃ§Ã£o em concurso pÃºblico de outro ente federado, desde que inexistente
prejuÃ­zo ao serviÃ§o.
2. A ausÃªncia de previsÃ£o legal especÃ­fica para afastamento em concursos de outros entes nÃ£o obsta a
concessÃ£o da licenÃ§a sem remuneraÃ§Ã£o prevista no Estatuto do Servidor.
3. A negativa imotivada de licenÃ§a baseada exclusivamente na origem do concurso viola o princÃ­pio do amplo
acesso aos cargos pÃºblicos.
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A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas
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Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E, EM REEXAME
NECESSÃRIO, CONFIRMAR A SENTENÃA.

DES. ALBERTO VILAS BOAS
RELATOR

	DES. ALBERTO VILAS BOAS (RELATOR)

V O T O

       ConheÃ§o da remessa oficial e do recurso.

     1 - A espÃ©cie em julgamento.

       Cuida-se de mandado de seguranÃ§a impetrado por Andreza Priscilla Coelho dos Santos contra ato atribuÃ­do Ã 
Diretora de Desenvolvimento de GestÃ£o Escolar e outros objetivando o reconhecimento do direito lÃ­quido e certo
de se licenciar, sem remuneraÃ§Ã£o, do cargo que atualmente ocupa - Professora de EducaÃ§Ã£o BÃ¡sica junto Ã 
Secretaria de Estado da EducaÃ§Ã£o -, para participar do Curso de FormaÃ§Ã£o de Soldado de 2Âª Classe QPPM
(Combatente) do Estado de GoiÃ¡s, sem que a concessÃ£o da licenÃ§a implicasse puniÃ§Ã£o ou exoneraÃ§Ã£o.

       ApÃ³s regular trÃ¢mite processual, a seguranÃ§a foi concedida e irresignado, o Estado de Minas Gerais sustenta
que a matÃ©ria posta em debate envolve a competÃªncia constitucional do Estado-membro para organizar seu
prÃ³prio quadro funcional, nos termos dos artigos 1Âº, 18 e 25 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, os quais consagram a
autonomia dos entes federados.

       Argumenta que o artigo 10, inciso II, da ConstituiÃ§Ã£o Estadual atribui ao Estado a prerrogativa de regulamentar
e organizar seus serviÃ§os e quadros administrativos, razÃ£o pela qual o atendimento Ã  pretensÃ£o da servidora,
sem previsÃ£o legal, violaria o princÃ­pio da legalidade, que rege toda atividade administrativa.

       Aduz que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica estÃ¡ vinculada aos ditames legais, nÃ£o podendo agir segundo vontades
particulares ou critÃ©rios de conveniÃªncia alheios Ã  legislaÃ§Ã£o, sendo certo que nÃ£o existe no ordenamento
jurÃ­dico norma constitucional ou infraconstitucional que imponha aos Estados a obrigatoriedade de conceder
licenÃ§a nÃ£o remunerada a servidor que deseje participar de curso de formaÃ§Ã£o em concurso promovido por ente
federado diverso.

       Assevera  que o afastamento pleiteado nÃ£o encontra amparo no artigo 54, da Lei Estadual 15.788/2005 - que
trata das regras aplicÃ¡veis aos cursos de formaÃ§Ã£o integrantes de concursos pÃºblicos para ingresso em carreiras
do Poder Executivo de Minas Gerais - pois o mencionado dispositivo legal prevÃª hipÃ³teses especÃ­ficas de
afastamento remunerado ou sem prejuÃ­zo dos vencimentos, aplicÃ¡veis exclusivamente quando o curso de
formaÃ§Ã£o for etapa do prÃ³prio concurso promovido pelo Estado de Minas Gerais.

       No caso concreto, a servidora busca afastamento para frequentar curso de formaÃ§Ã£o do Estado de GoiÃ¡s,
hipÃ³tese nÃ£o contemplada pela lei.

        Ressalta que as regras inscritas no referido artigo tÃªm por finalidade permitir que o servidor mineiro aperfeiÃ§oe
suas capacidades em benefÃ­cio da prÃ³pria AdministraÃ§Ã£o estadual, o que nÃ£o se verifica quando se trata de
preparaÃ§Ã£o para eventual ingresso em carreira de outro Estado, impondo-se a reforma da sentenÃ§a.

       O apelo foi contrariado e a Procuradoria-Geral de JustiÃ§a opinou pela confirmaÃ§Ã£o da sentenÃ§a.

       2 - MÃ©rito.

       No caso em julgamento, a impetrante, servidora efetiva no cargo de Professor de EducaÃ§Ã£o BÃ¡sica - PEB I,
requereu licenÃ§a sem remuneraÃ§Ã£o para participar do Curso de FormaÃ§Ã£o para o cargo de Soldado
Combatente de 2Âª Classe da PolÃ­cia Militar do Estado de GoiÃ¡s, obtendo a negativa administrativa.
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       Observa-se que, na hipÃ³tese, nÃ£o foi apontado, pela autoridade coatora, qualquer prejuÃ­zo concreto ao
serviÃ§o pÃºblico estadual, pois o pedido foi indeferido sob a seguinte justificativa:

"(...) O motivo do indeferimento deve-se ao fato do nÃ£o atendimento ao que dispÃµe a Lei Estadual NÂº 15.788, de
27 de outubro de 2005, do Estado de Minas Gerias, visto que se trata de curso de formaÃ§Ã£o que constitui etapa de
concurso pÃºblico de outro Estado da FederaÃ§Ã£o (...) - edoc 6."

       Todavia, a interpretaÃ§Ã£o restritiva adotada pela AdministraÃ§Ã£o nÃ£o se harmoniza com as normas
aplicÃ¡veis ao caso concreto, data venia.

       Por certo, o art. 179, Â§1Âº da Lei Estadual nÂº 869/1952 - Estatuto do Servidor do Estado de Minas Gerais,
estabelece:

"Art. 179. Depois de dois anos de exercÃ­cio, o funcionÃ¡rio poderÃ¡ obter licenÃ§a, sem vencimento ou
remuneraÃ§Ã£o, para tratar de interesses particulares.

Â§ 1Âº. A licenÃ§a poderÃ¡ ser negada quando o afastamento do funcionÃ¡rio for inconveniente ao interesse do
serviÃ§o."

       E, o art. 54 da Lei Estadual n. 15.788/2005 prevÃª:

"Art. 54. Na hipÃ³tese em que curso de formaÃ§Ã£o constituir etapa de concurso pÃºblico para ingresso em carreira
do Poder Executivo, deverÃ¡ ser observado o seguinte:

I - durante o curso de formaÃ§Ã£o, o candidato farÃ¡ jus a auxÃ­lio financeiro de atÃ© setenta por cento do valor
resultante da soma do vencimento bÃ¡sico inicial do cargo com as vantagens do cargo previstas na legislaÃ§Ã£o
vigente Ã  Ã©poca de sua realizaÃ§Ã£o;

II - o ocupante de cargo efetivo ou detentor de funÃ§Ã£o pÃºblica da administraÃ§Ã£o direta, autÃ¡rquica ou
fundacional do Poder Executivo, durante o curso de formaÃ§Ã£o de que trata o "caput" deste artigo:

a) serÃ¡ dispensado do comparecimento ao trabalho, sem prejuÃ­zo da remuneraÃ§Ã£o de seu cargo ou funÃ§Ã£o;

b) nÃ£o terÃ¡ direito Ã  percepÃ§Ã£o do auxÃ­lio financeiro de que trata o inciso I."

       A interpretaÃ§Ã£o conjunta do art. 179, Â§1Âº, da Lei n. 869/1952 e art. 54, da Lei n. 15.788/2005 conduz Ã 
compreensÃ£o de que o servidor efetivo estadual pode licenciar-se para participar de curso de formaÃ§Ã£o em
concurso pÃºblico em outro ente federativo, desde que sem remuneraÃ§Ã£o.

       Nessa perspectiva, e considerando que nÃ£o foi apontado qualquer prejuÃ­zo concreto ao serviÃ§o pÃºblico
estadual, a circunstÃ¢ncia de o curso de formaÃ§Ã£o ocorrer em outro Estado da FederaÃ§Ã£o nÃ£o constitui
impedimento legal.

       Ressalte-se, ainda, que a negativa impugnada contraria o princÃ­pio do amplo acesso aos cargos pÃºblicos,
previsto no art. 37, II, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, por criar obstÃ¡culo nÃ£o previsto em lei ao pleno exercÃ­cio
do direito de participaÃ§Ã£o em concurso pÃºblico em igualdade de condiÃ§Ãµes.
       Dessa forma, a impetrante faz jus Ã  licenÃ§a sem remuneraÃ§Ã£o para participar do Curso de FormaÃ§Ã£o da
PolÃ­cia Militar do Estado de GoiÃ¡s, conforme corretamente reconhecido na sentenÃ§a.

     3 - ConclusÃ£o.

       Com base nessas consideraÃ§Ãµes, nego provimento ao recurso e em reexame necessÃ¡rio, confirmo a
sentenÃ§a.

       Custas recursais, pelo apelante, observada a isenÃ§Ã£o, nÃ£o havendo a incidÃªncia de honorÃ¡rios
sucumbenciais por se tratar de mandado de seguranÃ§a.
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DES. MARCELO RODRIGUES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MÃRCIO IDALMO SANTOS MIRANDA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO E, EM REEXAME NECESSÃRIO, CONFIRMARAM A
SENTENÃA."
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